
PARECER E REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI Nº 104/2025

De  iniciativa  do  Vereador  Matheus  Lima  Braga,  o  projeto  epigrafado  que
“Inclui o Dia Municipal da Liberdade de Expressão no Calendário Oficial de Eventos e
Datas Comemorativas do Município de Ipatinga”.

Submetido à deliberação do Plenário, foi o projeto aprovado nas discussões e
votações regimentais, sem emenda.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que
está de acordo com o aprovado.

PROJETO DE LEI Nº 104/2025

“Inclui  o  Dia  Municipal  da  Liberdade  de
Expressão no Calendário Oficial de Eventos
e  Datas  Comemorativas  do  Município  de
Ipatinga”.

A Câmara Municipal de Ipatinga aprovou:

Art.  1º Fica  instituído  o  Dia  Municipal  da  Liberdade  de  Expressão,  a  ser
comemorado,  anualmente,  no  dia  7  de  setembro,  com a  finalidade  de  promover  a
valorização e o respeito à liberdade de manifestação de ideias e opiniões, um dos pilares
fundamentais da democracia. 

Art. 2º A data ora instituída passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e
Datas Comemorativas do Município de Ipatinga. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 13 de maio de 2025.
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